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LEI 0RDINÁRIA N° 618, DE OS DE FEVEREIRO DE 2024

Ementa: Atribui novos valores aos vencimentos
dos   sewidores   da   Câmara  Municipal   e   dá
outras providências.

0  Exmo.  Prefeito  do  Município  de  Ouro  Vemo  -  PB,  Ilmo.  Sr.  Augusto  Santa  Cruz
Valadares,  no  uso  das  suas  atribuições  que  me  são  conferidas  pela  Lei  Orgânica
Múnicipal, faz saber que esta Egrégía Câmara Mümícipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono a Lei Ordinária cujo texto abaixo se encontra:

Art.1° Os anexos da Lei Ordinária Municipal n° 352/2011, de 29 de Março de 2011, passa
a vigorar com a seguinte redação:

ANEX0 I
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL D0 PODER LEGISLATIVO

Denominação Número de Cargos Símbolo Vencimentos em RS

Auxmar de Contabilidade 01 QPP 01 2.700,00

Auxiliar de Admiristração 01 QPP 02 2.700,00
Auxiliar de Serviços Gerais 01 QPP 03 2.700,00

Redator de Atas 01 QPP 06 2.700,00

ANEXO 11
QUADRO DE PROVIMENTO EM COMIÇÃO D0 PODER LEGISLATIVO

Tabela I - GmT)o de Direcão e Assistência Sui}erior - DAS

Denominação Numero de Cargos Símbolo Vencimento em RS
Controlador - Contro]e hterno 01 QPC DAS 0i 2.700,00

QUADR0 DE PROVIMENT0 EM COMISSÃO DO PODER LEGISLATIVO
Tabela 11 - Grui}o de Direcão e Assistência lntemediária - DAI

Denominação Número de Cargos Símbolo Vencimentos em RS

ÍuzW     aíes,eito__

Tesoureíro 01 QPC DAÍ Oi 2.700,00
Secretaria Geral da Mesa Diretora 01 QPC DAÍ 02 2.700,00
Coordenador Lerislativo 01 QPC DAÍ 03 2.700,00
Coordenador Adm inistrativo 01 QPC DAÍ o4 2.700,00
Chefe de Gabinete 01 QPC DAÍ 05 2.700,00
Assessor da Mesa Diretora 01 QPC DAÍ o6 2.700,OQ
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Parágrafo Único. Os valores dos vencimentos descritos no caput deste artigo apricam-se a
partir do pagamento da Foma do Pessoal referente ao mês de Janeiro de 2024.

Art. 2° Esta norma revoga as incompatíveis com a sua aplicabilidade.

Art. 3° Esta norma entra em vigor na data de sua publicação.

Ouro Velhofl'B, 08 de fievereiro de 2024.
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Ementa:  Atribui  no\Jos  \Jalores  aos  vencimentos  dos
sewidores     da    Câmara    Municipal     e    dá    outi`as

pi.ovidências.

0  Exmo.   Prcfeito  do  Município  de  Ouro   Velho  -  PB.   Ilmo.   Sr.
Augusto Santa Cruz Vdadar€s, no uso das suas atribuições que lhe
§ão   conferidas   pela   Lei   Oi.gânica   Municipal,   t.az   saber   que   esta
Egrégia Câmam Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a Lei
Ordinária cujo texto abaixo se encontra:

Ait  1°  Os ancxos  da Lei  Oi.dináiia Municipal  n°  352/2011,  de  29 de
Março de 2011, passa a vigorar ccm a seguinte redação:

ANEX0 I
QUADRO     PERMANENTE     DE     PESSOAL    DO     PODER
LEGISLATTVO

Di`nominaçào úinci o dc CaJ`gos Símbolo Vcncimtntos cm RS

Auxil iar dt> Contabi 1 itLadc 0' QPP0l 2.700,tx'

AuxiliaT dc Athinibmção 01 QPP 02 2.700.00

A(ixíEig de S Er`iços Gcrais 01 QPP 03 2.700,00

Reda.or dJ: Akü 01 QPP 06 1.700,00

ANEXO 'T
QUAI}R0  I)E   PROVIMENTO  EM  COMlçÃO  1)0   PODER
LEGISLATTVO

Tàbela I - Grupo dc I)ire¢ão e Assistência Supcrior - I)AS

QUADR0  DE  PROVIMENTO  EM  COMISSÃO  DO  PODER
LEGISLATTVO
Tàbela 11 - Gmpo de Dlreçã(] e Assistência lntermediária - DAI

hmmjnaçàu úmcm dE CarsoÀ ímbolo 'cncimcnm m RS

Tcsourciro '„ ''c. DAÍ (t] 2_7(tl),()')

5cim:tnria Gerdl h Mt£a Dirstom 0' pc D^i (t2 2.700.0Í)

CL"dcriaLbrLcgi6lawi` 01 pc DAÍ o) 2.700.00

CoordcrL:iilor Admin isbativo 01 pc. T)Ai  o4 2.700,00

ChiLíc dü Gabint(. 0' pc r'Ai o5 7-.700,00

Assessoi úa Mcm DneLma 01 pc. I)Aj o6 2.700.00

Parágrafo  Únfco.  Os  valores  dos  vencimentos  descritos   no  caput
destc  artigo  apLicam-se  a  partir  do  pagamento  da  Folha  do  PcssoaL
rcferente ao mês de Jmeiro de 2024.

Art. 2® Esta norma revoga as incompativeis com a sua aplicabilidade.

Ar(. 3° Esta noma entra em vigoi. na data de sua publicação.

airo Welho/PB, 08 de fevereiro de 2Í)24.

Aiigusto Santa Cruz Vdadares
Prefeito Municipal

Cerii.fico  para  os  devidos fins  que  o  i.eferido  aLo  administi.ativo f;oi
devidamente  publicado  iio  Quadro  de  Áviso  O.|`icial  desta  Edilidade
erri                  /                 /2r)24, dandn e/íetiya e legal puhlicidade.
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